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EMENDAN°® - PLEN
(ao PL 2029/2020)

Dé-se ao art. 1°e 2°do PL 2029, de 2020, a seguinte redagao:

‘Art. 1° Esta Lei dispde sobre a oferta de
residéncias temporarias para pessoas em
situacdo de violéncia doméstica e familiar
durante o estado de calamidade publica.

Art. 2° Durante a vigéncia do estado de
calamidade publica, a Unido, o Distrito Federal,
os Estados e os Municipios ofertardo, no ambito
de suas respectivas competéncias, residéncias
temporarias, em casas-abrigo ou casas de
acolhimento, para pessoas em situacido de
violéncia doméstica e familiar”.

JUSTIFICAGAO

Segundo a Lei n. 11.340/2006, Lei Maria da Penha, a violéncia
domeéstica e familiar € aquela baseada no género, praticada dentro de casa, no
ambito da familia seja com ou semvinculo consanguineo ou em qualquer relagéo
intima de afeto, e que possa causar morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou
psicoldgico e dano moral ou patrimonial a mulher. Esse tipo de violéncia constitui
violagdo dos direitos humanos.

Apesar de a referida lei versar expressa e somente sobre a mulher, a
jurisprudéncia ampliou a aplicacéo da lei e entendeu que, em consonancia com
o principio da isonomia legal, no ambito da convivéncia doméstica, determina-se
como conduta de violéncia doméstica aquela praticada contra homem, criangas,
adolescentes, idosos e conviventes homoafetivos que se vejam nessa situagao
de wulnerabilidade. Nao importando, assim, o género ou sexo do agressor e nem
da vitima, e sim a ocorréncia de violéncia intramuros familiar.
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A emenda, portanto, visa adequar o texto do projeto de lei com
entendimento jurisprudencial recente sobre o tema e visa assegurar a toda e
qualquer vitima da violéncia doméstica e familiar condicdo de amparo e protecao.

Sala das sessoes,

Senadora SORAYA THRONICKE
PSL/MS
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